HISTÓRICO das publicações sobre o DO GRAU DE RISCO NA CONSTRUÇÃO CIVIL 

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

PORTARIA N° 32, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2007

(DOU de 07/12/07 – Seção I – págs. 137 e 138)

“Dispõe sobre o Grupo de Trabalho Tripartite da NR-4”

A SECRETÁRIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO e a DIRETORA DO

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e

considerando o disposto no artigo 5º da Portaria MTE nº 1.127, de 02 de outubro de 2003, resolvem:

Art. 1º Alterar os artigos 2º, 3º e 4º da Portaria SIT nº 29, de 29 de setembro de 2000,

publicada no DOU de 03 de outubro de 2000, que passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2º O GTT terá a seguinte composição:

I – Bancada de Governo: quatro representantes indicados pelo Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho (DSST) e um representante indicado pela Fundação Jorge Duprat Figueiredo de Segurança e Medicina do Trabalho – FUNDACENTRO.

II – Bancada de Empregadores: cinco representantes, indicados de comum acordopela Confederação Nacional do Comércio, Confederação Nacional da Indústria,Confederação da Agricultura e Pecuária do Brasil, Confederação Nacional doTransporte e Confederação Nacional das Instituições Financeiras.

III – Bancada de Trabalhadores: cinco representantes, indicados de comum acordo pela Central Única dos Trabalhadores, Força Sindical e União Geral dos Trabalhadores.

Art. 3º A coordenação do GTT será exercida por membro da bancada de governo, indicado pelo DSST.

Art. 4º O GTT deverá encaminhar a proposta de alteração da norma ao DSST até o dia 30 de maio de 2008.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RUTH BEATRIZ VASCONCELOS VILELA

Secretária de Inspeção do Trabalho

JÚNIA MARIA DE ALMEIDA BARRETO

Diretora do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho
Portaria nº 169 de 14.07.2006 (D.O.U.: 18.07.2006) 
Suspende o prazo de adequação de redimensionamento para empresas reclassificadas no Grau de Risco.

A SECRETÁRIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO e o DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade de adequar a gradação de risco dos estabelecimentos prevista na Norma Regulamentadora nº 4 - Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho - SESMT com a Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE, publicada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, através da Portaria SSST nº 01, de 12 de maio de 1995, na seção 1, página 99, resolvem: 

Art. 1º Suspender o prazo de entrada em vigor do Quadro I da Portaria SSST nº 01, de 12 de maio de 1995 até a aprovação da revisão da Norma Regulamentadora nº 4 pela Comissão Tripartite Paritária Permanente do Ministério do Trabalho e Emprego. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

RUTH BEATRIZ VASCONCELOS VILELA
Secretária de Inspeção do Trabalho
RINALDO MARINHO COSTA LIMA
Diretor do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho
COMENTÁRIOS SOBRE A GRADAÇÃO DE RISCO 3
DA CONSTRUÇÃO CIVIL

A Secretaria de Segurança e Saúde do Ministério do Trabalho, através da Portaria nº 1 de 12 de maio de 1995, resolveu alterar o Quadro I da NR-4, que estabelece a gradação de risco das diversas atividades econômicas. A mesma Portaria concedeu um prazo de 1(um) ano para as empresas cujas atividades foram reclassificadas em grau de risco maior, organizarem ou redimensionarem seus Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho - SESMT, e sua Comissão Interna de Prevenção de Acidentes - CIPAS.
Na Indústria da Construção, diversas atividades foram reclassificadas em grau de risco superior. O caso de maior repercussão no setor são as “Edificações – residenciais, comerciais, industriais e de serviço, inclusive ampliação e reformas completas”, até então enquadradas no grau de risco 3, que passaram para o grau de risco 4 (máximo), equiparadas a atividades como a Indústria, Siderurgia e Fabricação de armas, munições e equipamento bélico, entre outras.
A conseqüência desta reclassificação é que uma empresa de Construção de pequeno porte, com 50 a 100 empregados, até então dispensada de contratar profissionais especializados, passaria a ser obrigada a admitir em tempo integral, 1 Técnico de Segurança. Entre 101 e 250 empregados, da exigência atual de 1 Técnico, passariam a ser exigido 2 Técnicos em tempo integral, 1 Engenheiro de Segurança e 1 Médico do Trabalho, ambos em tempo parcial (3 horas diárias). Tais exigências vão se ampliando em cada novo patamar do número de empregados, conforme Quadro II da NR-4.
Desde a edição dessa Portaria, o SINDUSCON-RIO mobilizou-se e pressionou o Ministério do Trabalho e Emprego - MTE para que apresentasse os critérios técnicos que justificassem tal decisão.
Esgotado o período de 1 (um) ano, a alternativa do Ministério vem sendo editar novas portarias prorrogando sucessivamente o prazo para exigência do novo enquadramento, enquanto não se concluem os trabalhos de um Grupo Técnico Tripartite, constituído para estabelecer critérios de enquadramento das atividades econômicas aos graus de risco, mediante revisão da NR-4.
O SINDUSCON-RIO tem procurado acompanhar os trabalhos desse Grupo, na qual o nosso setor é representado pela CNI. 
Pela Portaria n. º 151, de 08 de março de 2006, publicada no Diário Oficial da União de 13 de março de 2006, o Ministério do Trabalho e Emprego prorrogou por mais 120 dias o prazo para exigência do novo grau de risco para as atividades da Construção classificadas como "Edificações".
Por conseqüência, as empresas de Construção Civil/Edificações permanecem no Grau de Risco 3 até o próximo dia 13 de julho de 2006.
 



 
PORTARIA Nº 151, DE 8 DE MARÇO DE 2006
 
Prorroga prazo de adequação de rendimensionamento para empresas reclassificadas no Grau de Risco
 
A SECRETÁRIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO, e o DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais e considerando a necessidade de adequar a gradação de risco dos estabelecimentos prevista na Norma Regulamentadora Nº 4 - Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho – SESMT com a Classificação Nacional de Atividades Econômicas – CNAE, publicada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, publicada através da Portaria SSST n.º 01, de 12 de maio de 1995, na seção 1, pagina 99, resolvem:
Art. 1º - Prorrogar, por 120 dias o prazo estabelecido no art. 1º da Portaria SIT n.º 140, de 9 de novembro de 2005, publicada no Diário Oficial da União, seção 1, no dia 10 de novembro de 2005. 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 

	RUTH BEATRIZ VASCONCELOS VILELA
	MÁRIO BONCIANI

	Secretaria de Inspeção do Trabalho
	Diretor do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho


 


 

RELAÇÃO DE TODAS AS PORTARIAS PUBLICADAS ATÉ 15/3/2006
 
PORTARIA Nº 1 (Publicado em 25/5/1995)
- Art. 1° - foi alterado o grau de risco das empresas de 3 para 4.
- Art. 2°- estabelecia o prazo de 1 ano a contar desta publicação para as empresas se organizarem ou redimensionarem os SESMT e CIPA.
 
PORTARIA N° 9 (Publicado em 23/5/1996)
- Prorrogou até 31/12/1996, o prazo estabelecido no art. 2° da Portaria n° 1
 
PORTARIA N° 29 (Publicado em 23/12/1996)
- Prorrogou por mais 120 dias o prazo estabelecido no art. 1º da Portaria n° 9 
- Nova data limite 30/04/1997
 
PORTARIA N° 9 (Publicado em 18/4/1997)
-  Prorrogou por mais 120 dias o prazo estabelecido no art. 1º da Portaria n° 29
- Nova data limite 28/08/1997
 
PORTARIA N° 30 (Publicado em 19/8/1997)
- Prorrogou por mais 120 dias o prazo estabelecido no art. 1º da Portaria n° 9
- Nova data limite 26/12/1997
 
PORTARIA N° 52 (Publicado em 17/12/1997)
-  Prorrogou por mais 120 dias o prazo estabelecido no art. 1º da Portaria n° 30
- Nova data limite 25/04/1998
 
PORTARIA N° 21 (Publicado em  2/4/1998)
-  Prorrogou por mais 180 dias o prazo estabelecido no art. 1º da Portaria n° 52
- Nova data limite 22/10/1998
 
PORTARIA N° 55 (Publicado em 16/10/1998)
-  Prorrogou por mais 180 dias o prazo estabelecido no art. 1º da Portaria  n° 21
- Nova data limite 20/04/1999
 
PORTARIA N° 19 (Publicado em 14/4/1999)
-  Prorrogou por mais 180 dias o prazo estabelecido no art. 1º da Portaria nº 55
- Nova data limite 17/10/1999
 
PORTARIA N° 3 (Publicado em  7/10/1999)
-  Prorrogou por mais 180 dias o prazo estabelecido no art. 1º da Portaria nº 19
- Nova data limite 14/04/2000
 
PORTARIA N° 8 (Publicado em 31/3/2000)
- Prorrogou por mais 180 dias o prazo estabelecido no art. 1º da Portaria nº 3
-  Nova data limite 11/10/2000
 
PORTARIA Nº 28 (Publicado em 27/9/2000)
-  Prorrogou por mais 180 dias o prazo estabelecido no art. 1º da Portaria nº 08
- Nova data limite 09/04/2001
 
PORTARIA Nº 11 (Publicado em  9/4/2001)
-  Prorrogou por mais 180 dias o prazo estabelecido no art. 1º da Portaria nº 28
- Nova data limite 06/10/2001
 
PORTARIA Nº 16 (Publicado em 06/10/2001)
    - Prorrogou por mais 120 dias o prazo estabelecido no art. 1º da Portaria nº 11
    - Nova data limite 03/02/2002
 
PORTARIA Nº 28 (Publicado em  25/1/2002)
-  Prorrogou por mais 180 dias o prazo estabelecido no art. 1º da Portaria nº 16
- Nova data limite 02/08/2002
 
PORTARIA Nº 16 (Publicado em  15/7/2002)
-  Prorrogou por mais 90 dias o prazo estabelecido no art. 1º da Portaria nº 28
- Nova data limite 31/10/2002
 
PORTARIA Nº 31  (Publicado em  28/10/2002)
-  Prorrogou por mais 90 dias o prazo estabelecido no art. 1º da Portaria nº 16
    - Nova data limite 29/01/2003
 
  PORTARIA Nº 41  (Publicado em  29/1/2003)
-  Prorrogou por mais 180 dias o prazo estabelecido no art. 1º da Portaria nº 31
- Nova data limite 28/07/2003
 
PORTARIA N° 54 (Publicado em 30/7/2003)
-     Prorrogou por mais 120 dias o prazo estabelecido no art. 1° da Portaria n° 41
-     Nova data limite 25/11/2003
 
PORTARIA Nº 64 (Publicado em 4/12/2003)
-     Prorrogou por mais 120 dias o prazo estabelecido no art. 1º da Portaria nº 54
-     Nova data limite 25/03/2004
 
PORTARIA Nº 71 (Publicado em 26/3/2004)
-     Prorrogou por mais 120 dias o prazo estabelecido no art. 1º da Portaria nº 64
-     Nova data limite 23/07/2004
 
PORTARIA Nº 91 (Publicado em 23/7/2004)
-     Prorrogou por mais 120 dias o prazo estabelecido no art. 1º da Portaria nº 71
-     Nova data limite 20/11/2004
 
PORTARIA Nº 102 (Publicada em 18/11/2004)
-     Prorrogou por mais 120 dias o prazo estabelecido no art. 1º da Portaria nº 91
-     Nova data limite 20/03/2005
 
PORTARIA Nº 118 (Publicada em 15/3/2005)
-     Prorrogou por mais 120 dias o prazo estabelecido no art. 1º da Portaria nº 102
-     Nova data limite 18/07/2005
 
PORTARIA Nº 131 (Publicada em 13/7/2005)
-     Prorrogou por mais 120 dias o prazo estabelecido no art. 1º da Portaria nº 118
-     Nova data limite 15/11/2005
 
PORTARIA N° 140 (Publicada em 10/11/2005)
-     Prorrogou por mais 120 dias o prazo estabelecido no art. 1º da Portaria nº 131
-  Nova data limite 15/03/2006
 
PORTARIA Nº 151 (Publicada em 13/3/2006)
-     Prorrogou por mais 120 dias o prazo estabelecido no art. 1º da Portaria nº 140
-  Nova data limite 13/07/2006 
